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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8931, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

  

Altera o anexo I da Resolução SES/MG nº 7.856, de 12 
de novembro de 2021, que autoriza a transferência dos 
recursos referentes ao incremento temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Complexidade (MAC) aos destinatários das portarias 
ministeriais que menciona. 

  

                   O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso da atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, nos incisos I e II do art. 46 da Lei Ordinária Estadual nº 
23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando: 

- a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, em 
seus arts. 166 e 166-A; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o §3º do art. 198, da Constituição Federal, para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências; 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 24.272, de 20 de janeiro de 2023, que estima 
as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado e do Orçamento 
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de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício 
financeiro de 2023; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, 
que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das 
contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 1.263, de 18 de junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de 
transferências do Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios; 

- a Portaria GM/MS nº 1.676, de 22 de julho de 2021, que 
habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, 
que dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES; 

- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que 
define as regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos 
em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de 
Acompanhamento e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.856, de 12 de novembro de 2021, 
que autoriza a transferência dos recursos referentes ao incremento 
temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Complexidade (MAC) aos destinatários das portarias ministeriais que 
menciona; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05, de 24 de janeiro de 
2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.06, de 31 de março de 
2020, que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº.05; e 
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- a necessidade de se realizar o repasse dos recursos de 
incremento MAC, oriundos de emendas parlamentares federais, aos 
prestadores sob gestão estadual e transferidos ao Fundo Estadual de Saúde 
(FES), bem como definir os termos de seu monitoramento; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Alterar o anexo I da Resolução SES/MG nº 7.856, de 
12 de novembro de 2021, que passa a vigorar conforme o anexo único desta 
Resolução. 

Parágrafo único – A alteração dos beneficiários atende ao 
Ofício FSFX n° 289/2023 e OF GJurHMTJ019 166/2023 nº 40 que versam 
sobre a mudança da entidade mantenedora, responsável técnica e 
administrativa pelo Hospital e Maternidade de Timóteo, localizado no 
município de Timóteo e considera: 

I – a exclusão da Fundação São Francisco Xavier; e 

II – a inclusão da atual entidade mantenedora Hospital e 
Maternidade Therezinha de Jesus. 

  

Art. 2º – Ficam inalterados os demais dispostos da Resolução 
SES/MG nº 7.856, de 12 de novembro de 2021. 

  

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Belo Horizonte, 09 de Agosto de 2023. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais 

  

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8931, DE 09 DE AGOSTO DE 
2023. 
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"ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.856, DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

NÚME
RO DA 
PORTA

RIA 

NÚMERO 
DA 

PROPOSTA 

MUNI
CÍPIO 

NOME 
DO 

BENEFICÍ
ÁRIO 

CNES 
DO 

BENEFIC
IÁRIO 

CNPJ DO 
BENEFICIÁ

RIO 

VALO
R DA 
PROP
OSTA 

(...)             

2.542 
de 

27/09/
2021 

36000.4104
512/02-100 

Timót
eo 

HOSPITA
L E 

MATERN
IDADE 

THEREZI
NHA DE 
JESUS 

(HOSPIT
AL E 

MATERN
IDADE 

DE 
TIMOTE

O) 

2140217 
21.583.042
/0019-00 

R$ 
250.0
00,00 

(...)             

"(nr) 


